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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 

06/11/2008
 Seguro e indenização por acidente de trabalho não entram na partilha de bens do casal.  
  

Na dissolução de uma sociedade conjugal ou de união estável, a partilha de bens refere-se ao patrimônio comum formado pelo casal, não se computando indenizações percebidas a título personalíssimo por quaisquer dos ex-companheiros. 
 

Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, manteve o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que rejeitou a inclusão, na partilha, dos direitos de ações judiciais provenientes de doença laboral contraída pelo ex-companheiro. 

A sentença do TJRS concluiu que os direitos decorrentes dos processos judiciais movidos pelo réu contra o banco do Estado do Rio Grande do Sul e contra a Companhia União de Seguros Gerais por incapacidade decorrente de doença do trabalho consubstanciam indenizações referentes ao prêmio de seguro e por danos morais, direitos considerados personalíssimos e somente pertencentes ao patrimônio do titular 

Na ação ajuizada no STJ, a inventariante do espólio de A.T. de C.N sustenta que, como as disposições do artigo 271, VI, do Código Civil são taxativas ao estabelecer que os frutos civis do trabalho ou indústria de cada cônjuge ou de ambos entram na comunhão, as indenizações securitárias devem ser consideradas, visto que houve contribuição do casal no pagamento do prêmio. 

Segundo o relator, ministro João Otávio de Noronha, a indenização recebida em razão de pagamento de seguro pessoal cujo risco previsto era a invalidez temporária ou permanente não constitui frutos ou rendimentos do trabalho que possam ajustar-se às disposições do inciso VI do artigo 271 do Código Civil. Para ele, a indenização recebida em razão de acidente de trabalho é personalíssima, pois a reparação deve ser feita àquele que sofreu o dano e carrega consigo a deficiência adquirida. 

Em seu voto, o ministro destacou que o prêmio do seguro pessoal visa recompor uma perda, e a indenização por acidente de trabalho tem por fim o ressarcimento das despesas com medicamentos, internações hospitalares, operações cirúrgicas, honorários médicos e da incapacidade do autor para desempenhar suas funções. “Por certo que não se trata de acréscimo patrimonial a ser dividido na hipótese de desfazimento da união estável.” 

João Otávio de Noronha ressaltou que a regra contempla apenas uma e exceção: a de que, na ação indenizatória, seja o ex-empregador condenado a pagar lucros cessantes ao ex-empregado, pois aí sim haveria resultado de acréscimo patrimonial, visto que tal verba nada mais expressa do que o resultado da frustração do lucro razoavelmente esperado que o reclamante só não recebeu em razão do acidente sofrido. ”Aí, sim, poder-se-ia falar em aumento do patrimônio”, conclui o relator.
 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

11/11/2008

ASSEMBLÉIA DA CISS: MPS apresenta medidas adotadas pelo governo brasileiro para prevenir acidentes
NTEP é o instrumento da Previdência para combater subnotificação.

De Salvador (BA) - “A ocorrência de acidentes de trabalho no Brasil e as medidas adotadas pelo governo para fortalecer a cultura da prevenção e de ambientes mais seguros” foi o tema abordado pelo diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, Remígio Todeschini, durante a 24ª Assembléia Geral da Conferência Internacional de Seguridade Social (CISS), que ocorre em Salvador (BA), até esta quinta-feira (13).

Segundo Todeschini, é preciso dar mais atenção às micros e pequenas empresas e integrar as ações preventivas pelos órgãos estatais. “O Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) é o nosso instrumento de combate à subnotificação”, disse. A criação do NTEP permitiu à Previdência Social identificar as subnotificações. Em 11 meses, segundo o diretor, houve um crescimento de 136% no número de auxílios-doença acidentários concedidos. “Esses benefícios eram registrados como auxílios-doença previdenciários”, explicou.

Todeschini integrou o painel “A Cultura da Prevenção – Como desenvolver e compartilhar as melhores práticas”, do qual também participaram: Mario Grau, do Instituto Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho da Espanha; Rodolfo Arias Diaz, do Instituto de Segurança Social do México; e Hector Veron, da Associação Internacional de Seguridade Social (AISS).

Informações para a Imprensa: Cíntia Nunes (61) 9156.9781

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

10/11/2008

ASSEMBLÉIA DA CISS: Notificação de acidentes de trabalho cresceu 136%
Incremento chegou a 500% na notificação das doenças osteomusculares

Desde a implantação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP), em abril de 2007, a notificação de acidentes de trabalho no Brasil cresceu 136%, e o incremento chegou a 500% na notificação das doenças osteomusculares. A informação é do secretário-executivo do Ministério da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, que falou no painel A Visão das Américas, na 24ª Assembléia Geral da Conferência Interamericana de Seguridade Social, que está sendo realizada em Salvador (BA).

O Nexo Técnico Epidemiológico é uma metodologia que consiste em identificar quais doenças e acidentes estão relacionados com a prática de uma determinada atividade profissional. Dessa forma, disse Gabas, o trabalhador não precisa mais provar que se acidentou no trabalho. “Mas esse foi o primeiro passo. O segundo exige mais, pois implica tributar mais as empresas que apresentam maior índice de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais”, ressaltou o secretário.

Gabas disse também que o governo brasileiro tem trabalhado muito para combater os acidentes e as doenças no trabalho, mas que o esforço ainda não é suficiente. Ele ressaltou ainda que o Brasil registra 350 mil mortes por ano no ambiente de trabalho, três mortes a cada duas horas e três acidentes de trabalho por minuto. “A morte ainda é barata para o empregador. Muitos pagam o Seguro Acidente de Trabalho e acham que cumpriram a sua parte. O lucro não pode estar acima da saúde e da vida dos trabalhadores”, complementou.

Já o presidente da Comissão Americana de Saúde e Segurança no Trabalho , Juan Horacio Gonzalez Graviola, disse que a América Latina tem uma população economicamente ativa de 219 milhões de pessoas e registra 30 milhões de acidentes de trabalho por ano. Para ele, o atual desafio do continente é substituir os programas por sistemas de saúde e segurança do trabalho, que devem contemplar, segundo a Convenção 187 da Organização Internacional do Trabalho, legislação, autoridade responsável, acompanhamento, fiscalização e ampla discussão.

Informações para a Imprensa: José Eduardo Formosinho - (61) 9156-9781


MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
10/11/2008

ASSEMBLÉIA DA CISS: Promoção do trabalho decente é tema de acordo da Previdência com Governo da Bahia
Educação Previdenciária fará parte da Agenda Bahia do Trabalho Decente

Salvador (BA) – A promoção de ações e atividades voltadas à ampliação da proteção social aos trabalhadores baianos, no âmbito da Agenda Bahia do Trabalho Decente, foi o tema do acordo de cooperação assinado pelo ministro da Previdência Social, José Pimentel, e pelo governador Jaques Wagner, durante a 24ª Assembléia Geral da Conferência Interamericana de Seguridade Social, que se realiza em Salvador (BA). 

A Bahia é o único estado federado do mundo que possui uma agenda de trabalho decente própria, ação recomendada pela Organização Internacional do Trabalho (OIT). A agenda tem por objetivo estabelecer prioridades para a promoção de melhores condições de trabalho. Entende-se por trabalho decente uma ocupação produtiva adequadamente remunerada, exercida em condições de liberdade, eqüidade e segurança, capaz de garantir uma vida digna. 

O acordo prevê que a Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência (SPS) e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) prestarão assessoria técnica ao Governo da Bahia, principalmente no que diz respeito à ampliação da cobertura previdenciária. As duas entidades participarão como convidadas, sempre que for necessário, do Comitê Gestor da Agenda Bahia do Trabalho Decente. Também serão desenvolvidas ações conjuntas, como eventos, cursos e publicações, para informar e conscientizar os trabalhadores sobre os seus direitos e deveres em relação à Previdência Social. 

Já o Programa de Educação Previdenciária, desenvolvido pelo INSS com o mesmo objetivo, fará parte das ações da Agenda Bahia do Trabalho Decente. 

Informações para a Imprensa: José Eduardo Formosinho (61) 9156-9781

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
11/11/2008

Preço da insalubridade - Prorrogação de jornada de trabalho só vale se autorizada
Fracassou o pedido da Carbonífera Criciúma S.A, de Santa Catarina, de suspender decisão que a condenou a pagar extras, das horas excedentes (90 minutos) à jornada legal de 36 horas semanais garantida aos trabalhadores em subsolo. O recurso de revista ajuizado pela empresa foi rejeitado pelos ministros da 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

De acordo com os ministros, embora a prorrogação da jornada para 37h30 semanais fosse prevista em acordos coletivos da categoria, a CLT a condiciona à autorização da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho.

O trabalhador, entre março de 1999 e setembro de 2005, exerceu a função de mecânico operador de “bob cat” (retro escavadeira) no subsolo da mina de carvão mineral de propriedade da empresa. Ao ser demitido, questionou na Justiça do Trabalho a validade das cláusulas de convenções e acordos coletivos de trabalho que fixaram a jornada semanal dos trabalhadores na indústria de extração de carvão em 37 horas e 30 minutos. Ele alegou que a alteração seria contrária ao artigo 293 da CLT.

O pedido do trabalhador foi negado pela Vara do Trabalho de Criciúma, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) reformou a decisão. Diante da ausência da autorização da autoridade competente, reconheceu como extras as horas excedentes às 36 da jornada regularmente prevista na CLT.

No recurso ao TST, a mineradora sustentou que a única exigência feita pela Constituição Federal para que haja compensação ou prorrogação de horário é a realização de acordo ou convenção coletiva. A decisão que considerou nula a cláusula, no seu entendimento, contrariou, entre outros, o artigo 7º, inciso XXVI da Constituição, que garante eficácia à negociação coletiva.

“Ocorre que, em se tratando de trabalhador em minas de subsolo, a legislação cuidou de traçar regramento especial, tendo em vista o elevado grau de insalubridade presente na atividade, a precariedade das condições de trabalho, ínsitas ao local, e os riscos a que se submetem os trabalhadores”, explicou a relatora do recurso, ministra Rosa Maria Weber – daí, portanto, a necessidade de licença prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho.

“Ressalto que se trata de norma de cunho protetivo a direito indisponível do trabalhador recepcionada pela atual Constituição, que consagra como direito dos trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança (artigo 7º, inciso XXII).”

A relatora também acrescentou que “apesar de a Constituição prestigiar o princípio da autonomia das vontades coletivas, prevalece o princípio da reserva legal, sendo infensos à negociação coletiva direitos indisponíveis do trabalhador”, concluiu.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

04/11/2008

Ruído excessivo - Eletrosul deve indenizar funcionário que ficou surdo 


A Empresa Transmissora de Energia Elétrica (Eletrosul) terá de indenizar um funcionário que perdeu a audição dos dois ouvidos por ter trabalhado durante 17 anos em locais com excessivo nível de ruído. A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a legitimidade da Eletrosul para figurar no pólo passivo da ação e manteve a decisão que condenou a empresa, por danos morais e materiais, ao pagamento de pensão correspondente ao valor integral do salário recebido pelo funcionário. 

O funcionário manteve vínculo empregatício com a empresa durante 20 anos. A empresa argumentou ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação por ter passado por cisão parcial. Quem ficou responsável pelos negócios de geração de energia elétrica foi outra empresa, a Gerasul. 

A Justiça do Paraná entendeu que a cisão ocorreu depois da vigência do contrato de trabalho. Por isso, ela responde pelos danos causados ao seu funcionário. A empresa recorreu ao STJ. Sustentou que, na ata da assembléia que definiu a cisão parcial da antiga Eletrosul, ficou estipulado que a nova empresa então criada — Gerasul — ficaria responsável pelos processos cíveis vinculados à atividade de geração de energia. Alegou, ainda, ausência de nexo causal entre o trabalho exercido e a doença alegada pelo funcionário. 

O relator, ministro Fernando Gonçalves, afirmou que, conforme assinalado na sentença, a Eletrosul “não juntou qualquer documento acerca da alegada cisão, especialmente quanto à responsabilidade de cada empresa a respeito de contratos e outros fatos jurídicos”. Assim, não poderia julgar a alegação justamente pela impossibilidade de sua constatação. 

Sobre a falta de nexo causal, o ministro destacou que, como as instâncias ordinárias consideraram suficientemente provados os fatos alegados pelo autor, não cabe falar em presunção absoluta de veracidade. “Vale ressaltar, de todo modo, que acolher as afirmações no sentido de que pelo autor não foi provada a existência de nexo de causalidade entre a conduta da recorrente e o dano por ele experimentado depende de revolvimento do material fático-probatório, o que extrapola os lindes do recurso especial”, concluiu o relator. 


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/11/2008

Reflexos da aposentadoria especial no contrato de trabalho.  
 

A aposentadoria especial é devida ao segurado-empregado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos (artigo 57 da Lei 8.213/91). 

O tempo de serviço e/ou contribuição necessários à obtenção da aposentadoria especial são reduzidos, em função das peculiares condições (prejudiciais à saúde ou à integridade física) sob as quais as atividades profissionais são desempenhadas.

Para tornar compulsório o afastamento do trabalho em condições nocivas à saúde ou integridade física do trabalhador, o parágrafo 8º, dos artigos 57, da Lei 8.213/91 (acrescentado pela Lei 9.732/98) c/c com o artigo 46, da referida lei, impôs uma penalidade ao segurado descumpridor: o cancelamento (na verdade é a suspensão) do benefício como ocorre com o aposentado por invalidez que volta a exercer atividade remunerada espontaneamente:

“§ 8º Aplica-se o disposto no artigo 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no artigo 58 desta Lei”.

“Artigo 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno”.

Para Wladimir Novaes Martinez e Sérgio Pardal Freudenthal, esse dispositivo seria inconstitucional por ofender o inciso XIII, do artigo 5º, da Constituição Federal, isto é, a liberdade do exercício do trabalho, ofício ou profissão.

Entretanto, a Lei 8.213/91 não veda o retorno ao trabalho pelo aposentado pela especial, mas apenas impõe uma penalidade, qual seja a suspensão do benefício previdenciário como medida para desestimular o trabalho em condições que geraram a aposentadoria especial. O aposentado pela especial não fica impedido de voltar ao trabalho em atividades comuns. 

Essa restrição ao trabalho em condições prejudiciais à saúde ou integridade física do trabalhador não ofende o direito à liberdade do exercício do trabalho, ofício ou profissão, pois esse direito encontra limites no direito à saúde, que é uma garantia assegurada na Constituição Federal, no artigo 196 (“A saúde é direito de todos e dever do Estado...”), e no direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança, previsto no artigo 7º, XXII. 

E a aposentadoria especial tem o objetivo de afastar precocemente o empregado do trabalho em condições prejudiciais à sua saúde ou integridade física para evitar que se torne inválido ou faleça.

Como a lei não dispõe expressamente que a aposentadoria especial extingue o contrato de trabalho, indaga-se se o empregador é obrigado a mudar de função o empregado aposentado pela especial ou pode dar por rescindido o contrato de trabalho por iniciativa do empregado quando este obtém a aposentadoria especial ou pode rescindir o contrato de trabalho por motivo de aposentadoria.

Há uma corrente doutrinária que sustenta que a opção do início do benefício na data do requerimento indica a desnecessidade de desligamento do emprego (Lei 8.213/91, artigo 49). 

Isso porque o termo inicial da aposentadoria especial pode ser: a) na data do desligamento do emprego, quando requerido até essa data ou até 90 dias depois dela; b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo de 90 dias. 

Para essa corrente doutrinária, o empregador tem o dever de retirar o empregado aposentado das atividades nocivas e designar-lhe outras atribuições, sob pena de responsabilidade.

Antônio Carlos de Oliveira, juiz do Trabalho da 5ª Região aposentado e professor de Direito Previdenciário da Ematra-V, defende que a aposentadoria especial não extingue o contrato de trabalho do empregado que labora em condições prejudiciais à saúde. 

Ele entende que se o empregador for conivente com o empregado aposentado pela especial, por ser sabedor da vedação legal, incorrerá em infração legal. Já se o empregador nada souber, o empregado é o único responsável pela infração e será obrigado a devolver os proventos de aposentadoria recebidos indevidamente. 
 

Entretanto, a Lei 8.213/91 não prevê expressamente nenhuma penalidade ao empregador que exija (ou permita) do segurado já aposentado que trabalhe com condições prejudiciais à sua saúde.
 

Para Cláudia Salles Vilela Vianna, embora a aposentadoria espontânea não acarrete automaticamente a rescisão contratual, há duas possibilidades de se operar a rescisão por aposentadoria: quando da concessão de aposentadoria especial e quando de aposentadoria compulsória por idade. 

Mas a referida autora ressaltou, em relação à aposentadoria especial, que o empregador deverá transferir o empregado de função e somente se não tiver outra função alternativa para o empregado aposentado é que poderá efetuar a rescisão contratual por motivo de aposentadoria.

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 453 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), por considerar que a legislação ordinária não poderia instituir modalidade de despedida arbitrária ou sem justa causa, sem indenização (CF, artigo 7º, I), desconsiderando a eventual vontade do empregador de permanecer com o empregado aposentado. Essa decisão do STF gerou uma mudança de entendimento jurisprudencial da Justiça do Trabalho.
 

Com base nessa decisão, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou a Orientação Jurisprudencial 177, da SBDI-1, que considerava a aposentadoria espontânea causa de extinção do contrato de trabalho, e passou a adotar o entendimento de que o contrato de trabalho não se rompe após a concessão da aposentadoria voluntária. 

O TST também passou a manifestar o entendimento de que o empregado tem a faculdade de continuar trabalhando normalmente no mesmo emprego até obter a aposentadoria e, somente após deferido o benefício, pedir demissão, se for essa a sua vontade.

E no caso de o empregador decidir dispensar o empregado aposentado, a Justiça do Trabalho começou a emitir decisões no sentido de que a empresa poderá fazê-lo por dispensa sem justa causa e não mais em razão da aposentadoria propriamente dita (sem direito à indenização da multa de 40% do FGTS).
 

Entendemos ser defensável a tese de que a aposentadoria especial acarreta a extinção do contrato de trabalho, porque a atual legislação previdenciária impõe o afastamento do trabalhador das atividades em condições prejudiciais à saúde para o recebimento do benefício aposentadoria especial, diferentemente da aposentadoria por tempo de contribuição comum, na qual o retorno ao trabalho pode se dar em qualquer atividade, comum ou especial.

Ademais disso, a obtenção de aposentadoria especial não implica em dispensa arbitrária ou sem justa causa a que faz alusão a decisão do Supremo Tribunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 453 da CLT, já que a proibição do trabalho em condições prejudiciais à saúde ao aposentado pela especial tem caráter protetivo.
 

Despedida arbitrária é a dispensa sem qualquer motivação objetiva ou subjetiva (não há qualquer razão plausível para esse ato), e a despedida sem justa causa é o “ato de desfazimento do contrato de trabalho que, embora o empregador apresente razões de ordem subjetiva, não se funda em ato faltoso cometido pelo empregado”.
 

O empregado que requer e tem deferido o benefício aposentadoria especial está manifestando, implicitamente, o desejo de não mais continuar laborando na empresa, já que o afastamento do trabalho em condições prejudiciais à saúde é condição para a fruição do benefício. 

Sim, porque embora o benefício seja concedido independentemente do afastamento do trabalho, é certo que o empregado aposentado pela especial que optar pela permanência na atividade prejudicial à saúde terá o benefício suspenso. Por sua vez, o empregador não pode ser obrigado a mudar o empregado de função, de modo que a concessão da aposentadoria especial implica na rescisão do contrato de trabalho por motivo de aposentadoria. 

 Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto (Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados)

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
10/11/2008

Justiça do Trabalho declara nula renúncia à estabilidade acidentária.
 

A Turma Recursal de Juiz de Fora confirmou sentença que declarou a nulidade da dispensa sem justa causa de um reclamante que, após sofrer acidente de trabalho, foi coagido a fazer acordo no qual renunciou à estabilidade provisória no emprego, assegurada aos acidentados pelo artigo 118 da Lei 8.213/91.

O autor afirmou que sofria pressões e ameaças constantes para atingir as metas fixadas, trabalhando em jornadas extensas e até nos horários de folga, o que culminou no acidente de trabalho que lhe causou o esmagamento da mão esquerda. 
 

Após o término da licença acidentária, não lhe foi permitido retornar ao trabalho. Ele foi avisado de que seria dispensado e indenizado pelo período estabilitário restante, mas, para tanto, deveria renunciar à garantia legal de emprego. 
 

O reclamante diz ter sido pressionado a assinar o termo de “acordo para dispensa e negociação com renúncia de garantia de emprego” e requereu em juízo a declaração de nulidade do ato, por vício de manifestação de sua vontade.

Já a ré defendeu que a carta de renúncia foi redigida de próprio punho pelo autor, por sua livre e espontânea vontade e, como tal, deve ser considerada como ato jurídico perfeito e irrevogável. 
 

Mas, a Turma, com base no voto do desembargador Jorge Berg de Mendonça, acompanhou a sentença que se fundamentou no princípio da irrenunciabilidade, norteador do Direito do Trabalho, para declarar a nulidade do documento e, em conseqüência, da dispensa imotivada. 

Para o desembargador, deve-se considerar, em casos como este, a intenção do legislador em proteger o empregado nesse momento de redução de sua capacidade laborativa. Ele explica que a irrenunciabilidade é a ausência de possibilidade de o trabalhador privar-se voluntariamente dos direitos concedidos pela legislação trabalhista.

“Dessa forma, a irrenunciabilidade de direitos, na esfera trabalhista, corolário do princípio da proteção, busca garantir a própria dignidade da pessoa humana. Daí a conseqüência de considerar-se nulo o ato que tenha por fim obstar a aplicação do direito cogente (art. 9o e 444 da CLT) ou propiciar modificação que implique prejuízo direto ou indireto para o trabalhador (art. 468 da CLT)” - pontua.

Por esse fundamento, a Turma negou provimento ao recurso da empresa, mantendo a sentença que declarou nula a dispensa e determinou a imediata reintegração do reclamante ao emprego.
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais
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06/11/2008

Pesquisa revela que 2/3 dos trabalhos sofrem com stress 



Um estudo realizado pela União Geral dos Trabalhadores mostra que 73% dos trabalhadores estão estressados por conta do trabalho e 75% deles têm problemas de saúde decorrentes do stress 

Os resultados da pesquisa realizada pela UGT mostram que os profissionais têm cada vez menos qualidade de vida por conta da grande demanda de trabalho e das pressões sofridas no ambiente corporativo. Segundo o estudo, que analisou mais de quatro mil postos de trabalho em diferentes áreas, três em cada quatro funcionários têm problemas de saúde por conta de todo esse stress. As doenças mais comuns são: fadiga, dor no pescoço e na cabeça, irritabilidade, sensação de angústia, insônia, falta de concentração e dificuldades da visão. 

As conclusões do Observatório de Riscos Psicossociais da UGT são de que essa situação pode dever-se a diversos fatores, entre os quais estão a falta de autonomia, a insegurança em relação às condições de trabalho e ao futuro e, por fim, a indefinição sobre as tarefas a serem desenvolvidas pelos funcionários. Além disso, as relações sociais no ambiente corporativo também resultam na instabilidade emocional. Entre os entrevistados que estavam de licença por motivo de depressão, 35% viram-se submetidos a intimidações e ameaças, 32% à perseguição moral, 26% a algum tipo de violência verbal e 23% sofreram agressões físicas. 

Para o especialista em produtividade pessoal e empresarial Christian Barbosa, essa realidade é constante em muitas empresas e pode ter conseqüências graves tanto para a saúde física e mental do trabalhador, quanto para a produtividade. "Uma pessoa que não esteja em suas perfeitas condições emocionais não consegue produzir o quanto gostaria e seu trabalho não rende", afirma ele. "Até que chega um ponto em que tudo vira urgência e as pessoas não conseguem administrar o seu tempo para realizá-las dentro do prazo. A conseqüência disso é o stress gerado e a angústia que podem prejudicar a saúde do indivíduo". 

Barbosa é um exemplo vivo disso. Ele conta que aos 18 anos já tinha a sua própria empresa, voltada para assuntos ligados à tecnologia, e chegava a trabalhar de 16 a 18 horas por dia. "Eu contraí várias doenças decorrentes de todo o stress que passava", conta ele, que teve uma gastrite que virou úlcera e, tempos depois, resultou em câncer. "Foi quando meu médico me recomendou fazer um curso de administração do tempo e isso me ajudou a ter mais realizações no trabalho, mais tempo para mim mesmo e mais qualidade de vida". 

Segundo Christian, na maioria dos casos, a falta de produtividade da equipe e também a falta de foco nos resultados é conseqüência de um líder estressado e sem tempo, que transmite essa carga negativa a todos os seus subordinados. "A verdade é que esses profissionais sem tempo para si próprios estão gerando equipes focadas na urgência. A conseqüência disso, claro, é uma equipe estressada e sem tempo para nada, e que não contribui para bons resultados na empresa em que trabalha", conclui. 

Fonte: MaxPress 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

05/11/2008

Restabelecimento do auxílio-doença retroage à data do laudo pericial.  
 

O restabelecimento do auxílio-doença deve ser retroativo à data da elaboração do laudo pericial que comprovou a doença incapacitante, e não à data do requerimento administrativo feito ao INSS ou do ajuizamento de ação no juizado especial. 

Foi o que decidiram os juízes federais Élio Wanderley de Siqueira Filho e Jacqueline Michels Bilhalva em processos movidos pelo INSS perante a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU). 
 

Em seu voto, o juiz federal Élio Wanderely determinou a reforma do acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Norte que concedeu o auxílio-doença retroativamente à data do requerimento administrativo feito pela segurada. 
 

No caso, o auxílio-doença foi concedido e, depois, cancelado pelo INSS, sendo ajuizada ação para o seu restabelecimento. Ele considerou que o fato de se tratar da mesma enfermidade quando a autora requereu o restabelecimento do benefício não significa que a incapacidade remonta à data do pedido. 
 

Salienta o relator que a Súmula 22 da TNU estabelece que se a prova pericial realizada em juízo afirma a existência da incapacidade na data do requerimento administrativo, esta é o termo inicial do benefício assistencial. No entanto, não sendo preciso o laudo quanto ao marco inicial da doença, deve se considerar a data do laudo médico para o início do restabelecimento do benefício. 

O mesmo entendimento teve a juíza Jacqueline Bilhalva em processo no qual determinou que a data de início do benefício corresponda à data da realização da perícia. Segundo a relatora, no caso de pedido de restabelecimento do auxílio-doença no qual o empregado não retornou ao trabalho após o cancelamento do benefício, presume-se a continuidade do estado incapacitante desde a data do cancelamento, que se considera indevido. 

No entanto, enfatiza a magistrada, o não retorno ao trabalho e a coincidência de diagnósticos devem estar comprovados no processo mediante documentação apresentada pela parte autora, pelo INSS ou por lado médico. Processos 2005.84.00.50.1493-1 e 2007.63.06.00.5169-3 As decisões encontrem-se no site www.jfsp.jus.br em notícias
 

Fonte: Justiça Federal de São Paulo 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

05/11/2008

SRTE/SP aprova regimento da Comissão Estadual do Benzeno 


 A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo (SRTE/SP) aprovou, na terça-feira, 4, o regimento interno da Comissão Estadual do Benzeno de São Paulo (CEBz), que será responsável pela discussão, negociação e acompanhamento das ações para a prevenção da exposição ao benzeno, visando a Segurança e Saúde do Trabalhador. 

A comissão, criada em 2004 pela Portaria nº 651 da própria Delegacia Regional do Trabalho (DRT/SP), vinha atuando de forma provisória por falta de um estatuto de funcionamento. A partir de agora, com o regimento interno aprovado, essa limitação foi vencida e a formação definitiva da CEBz ficou mais próxima. 

A CEBz será formada por representantes do governo, trabalhadores e empresários. Além disso, se relacionará diretamente com a Comissão Nacional Permanente do Benzeno (CNPBz) e a SRTE/SP. Caberá à entidade propor e acompanhar estudos, pesquisas e eventos voltados à prevenção da exposição ao benzeno, propor soluções aos problemas ou impasses relacionados ao cumprimento do Acordo e Legislação do Benzeno no Estado, entre outros. 

O benzeno é líquido, inflamável, incolor e tem um aroma doce e agradável. É um composto tóxico, cujos vapores, se inalados, afetam gravemente a saúde do trabalhador, podendo causar tontura, dores de cabeça e, até mesmo, inconsciência. Se inalado em pequenas quantidades por longos períodos, causa problemas sangüíneos, como leucopenia. É um composto químico usado na fabricação de vários produtos, principalmente gasolina, borracha sintética e tintas. 

Fonte: ACS - SRTE/SP 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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NR 6 - EPI - óculos de segurança
lotes suspensos para comercialização e utilização
 

A Portaria nº 72, de 28/10/08, DOU de 04/11/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e utilização dos óculos de segurança, dos lotes mencionados nesta portaria. Na íntegra:

  

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com base nos itens 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamento de Proteção Individual, resolvem: 

  

Art. 1º - Suspender a comercialização e utilização dos lotes DOMO-705805 do CA 14.055; DOMO-705805 do CA 14.056; EAC 2269 do CA 14.057; EAC 2269 do CA 14.058; DOMO-705805 e EAC 2269 do CA 14.059; DOMO-704804 do CA 14.060 e DOMO704804 do CA 14.167, referentes a Óculos de Segurança, concedidos à empresa DAISAN PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ nº 05.585.654/0001-48, estabelecida à Rua Dr. Paulo Leite de Oliveira, nº 265, Jd Raposo Tavares, São Paulo - SP, devido à reprovação dos mesmos em testes laboratoriais realizados pela FUNDACENTRO: relatórios de ensaio nº 453/2008-A, 453/2008-B, 453/2008-C, 453/2008-D, 453/2008-E, 453/2008-F, 453/2008-G, de 22/08/08. 

 

Art. 2º - Fica a empresa DAISAN PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ nº 05.585.654/0001-48, intimada para, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

03/11/2008
Acidentes de trabalho motivam Seminário 


Cascavel/PR - Nos últimos três meses dois operários da construção civil morreram depois de sofrer acidentes de trabalho. Somente no último mês 3 pessoas caíram do alto de obras por não estarem utilizando os Equipamentos de Segurança necessários. Os números motivaram a organização de um seminário para a discussão do tema. O evento acontece no dia 12 deste mês, na sede do Sinduscon, em Cascavel. 

“A estratégia é conversarmos com aquelas pessoas que são as responsáveis pelos trabalhadores, os mestres-de-obras, os apontadores, os responsáveis pelo almoxarifado e os técnicos de segurança. O objetivo é fazer com que eles coloquem na cabeça dos trabalhadores essa responsabilidade com a própria vida e com a empresa que trabalham. Por que se um trabalhador sofrer um acidente, além de ter o peso na consciência, os responsáveis também vão responder civil e criminalmente caso um operário morra”, explica o presidente do Sintrivel, Oracildes Tavares. 

O seminário vai tratar em palestras a preocupação com o aumento no número de acidentes. Temas como as conseqüências, a medicina no trabalho e importância de uma comissão de prevenção de acidentes vão ser abordados. A preocupação das entidades organizadoras é fazer com que os equipamentos de segurança passem a ser utilizados de forma contínua nas obras. 

Se os registros de mortes e vítimas continuarem nessa proporção, rapidamente a construção civil pode reassumir a posição de líder no ranking dos setores com maior número de acidentes. “Da década de 90 para cá nós tínhamos diminuído o número de acidentes. Naquela época nós éramos os primeiros em acidentes de trabalho no mundo, depois caímos para o quinto lugar. Agora, com o número elevado de obras e de acidentes que tem acontecido, o nosso medo é que voltemos a ocupar o primeiro lugar”, comenta. 

Fonte: CGN - Central Gazeta de Notícias
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/11/2008
Seguro de invalidez previsto em contrato deve ser coberto 


Mato Grosso - Segurada que, após acidente de trabalho passa a ter sérios problemas de saúde, tem direito a receber prêmio do seguro por acidentes pessoais na sua integralidade, conforme contratado. Com esse entendimento, a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Mato Grosso negou recurso interposto pela HSBC Seguros Brasil S.A. e manteve decisão que, nos autos da ação de indenização de seguro por invalidez permanente, condenou a seguradora a pagar a cliente R$128.222,88, corrigidos a partir da ocorrência do sinistro, e juros de mora a partir da citação. 

No recurso, a apelante requereu a exclusão da sua responsabilidade quanto ao pagamento do seguro, sob alegação de que a cobertura estende-se apenas para a hipótese de invalidez permanente decorrente de acidente, e não por motivo de doença, como é o caso da apelada. Argumentou que a apelada firmou contrato de seguro instantâneo apólice de acidentes pessoais, garantindo-lhe o pagamento do prêmio por morte acidental e invalidez permanente total ou parcial por acidente. 

Afirmou que a apelada é portadora de doença degenerativa e esta foi a razão da sua aposentadoria, não possuindo qualquer relação com causa acidentária. Assinalou que a apelada litiga de má fé ao sustentar que teria sofrido acidente que a invalidou para o trabalho, aposentando-se em 2005. Finalmente, disse que não haveria nexo causal entre a doença da apelada e o trabalho por ela desempenhado, não havendo sequer Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) ou qualquer documento que comprove a ocorrência de acidente. 

Para a relatora do recurso, desembargadora Maria Helena Gargaglione Póvoas, o contrato firmado entre as partes garante à apelada o pagamento do seguro por invalidez total ou parcial por acidente, pois, o laudo pericial concluiu que a lesão apresentada é decorrente do trauma de uma queda. A magistrada explicou que as provas testemunhais informam que a apelada sofreu um acidente em seu local de trabalho e, em decorrência deste fato, começou a sofrer problemas na perna. 

A desembargadora observou ainda que o Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 51, incisos XV, XVI e § 1°, inciso II, estabelece que são nulas de pleno direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos ou serviços que estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor e também aquelas que restringem direitos fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual. 

Para a desembargadora, não há que se falar em litigância de má fé, porque a apelada nada mais fez do que se utilizar do exercício regular de um direito ao utilizar-se das vias judiciais. 

Fonte: 24HorasNews 

PAGE  
0

[image: image1.png]_1267961187.bin

